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PARECER CEE/CEB N.º 870/10      APROVADO EM 31/08/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED/DET

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Descentralização  da  oferta  do  Ensino  Fundamental  e/ou  Médio,  na 
modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  nos 
estabelecimentos de ensino já reconhecidos do Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná, com oferta para o ano de  2010 a 2012.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

1.1 Pelo Ofício n.º 1909/2010-GS/SEED, de 29 de maio de 2010, 
protocolado  em  referência,  a  Secretaria  de  Estado  da  Educação  –  SEED 
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação expediente com o seguinte teor:

 
Em atenção à solicitação desse Conselho Estadual de Educação, encaminhamos 
a relação de APEDs, requeridas pelos Estabelecimentos da Rede Estadual, para 
o  período de 2010 a 2012, cujos processos estão em trâmite e que foram 
analisados pelo Departamento de Educação Profissional - DET, desta Pasta. 
Esclarecemos que, posteriormente enviaremos Processo semelhante a este, 
contendo  nova  relação  das  APEDS,  tendo  em  vista  que  os  referidos 
documentos ainda estão sendo analisados (sem grifo no original), (fls. 02).

1.2  Às folhas 03, no item: “ Informações sobre as Ações Pedagógicas 
Descentralizadas” há no processo o seguinte registro sobre as APEDs : 

As  Ações Pedagógicas descentralizadas estão vinculadas aos estabelecimentos 
que ofertam a modalidade e, para o ano de 2010, sua regularização, assim como 
os critérios para solicitação foram definidos através da Instrução n.º 015/2009 – 
SUED/SEED (em  anexo),  já  adequada  à  solicitação  do  CEE/PR,  através  do 
Parecer n.º 368/09 -CEE/PR
Ressaltamos que as APEDs, seguem na íntegra, a Proposta Pedagógica do 
estabelecimento Sede  e que os cronogramas de organização das turmas, 
assim  que  as  mesmas  sejam  autorizadas  são  inseridos  no  Sistema  de 
Registro  Escolar  da  EJA (SEJA),  para  acompanhamento  e  inserção  das 
matrículas (sem grifo no original).
(...)
Como ainda possuímos uma quantidade considerável de turmas cujos processos 
ainda estão em tramitação para o atendimento das cotas dos Departamentos da 
SEED,  possivelmente  estaremos  encaminhando  novo  processo, 
semelhante a este com solicitações que necessitam de atendimento ainda 
para o ano de 2010.
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1.3  Na  justificativa  da  mantenedora  em  relação  à  oferta  das 
Ações Pedagógicas Descentralizadas, há informações sobre os seguintes assuntos:

a) a oferta das descentralizações:                              

As  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  (APEDs)  foram  criadas  para 
atender alunos do Ensino Fundamental - Fase I, Fase II e Ensino Médio, 
visando o atendimento de comunidades específicas e de locais onde não há 
outra possibilidade de oferta.
As  autorizações  para  o  funcionamento  das  turmas  de  APEDs  são 
realizadas anualmente, com período determinado para vigência, seguindo 
os critérios estabelecidos através de Instrução específica SUED/SEED e, a 
partir de 2010, a Instrução foi adequada de acordo com o estabelecido no 
Parecer nº 368/09 – CEE/PR (sem grifo no original), (fls. 42).

b) os professores que atuam nas APEDS:

Quanto aos professores que ministram aulas nas APEDs, esclarecemos que 
são ofertadas inicialmente uma ou duas disciplinas em cada uma das 
turmas e que estas são substituídas por outras quando da conclusão da 
carga-horária estabelecida na Proposta Pedagógico Curricular  para cada 
uma delas, até a conclusão de todas as disciplinas do Currículo (sem grifo no 
original), (fls. 42).

c) os estabelecimentos de ensino:

[...]  houve a necessidade de ampliação do número de estabelecimentos que 
ofertam  a  EJA  no  Estado,  tendo  em  vista  reduzir  o  número  de  Ações 
Pedagógicas Descentralizadas,  nos locais  onde fosse possível  a oferta  da 
EJA  através  de  um  estabelecimento  da  rede  estadual,  objetivando 
proporcionar o acesso aos educandos matriculados até então nas APEDs, 
aos  recursos  que  os  estabelecimentos  estaduais  têm  disponíveis, 
principalmente  no  que  se  refere  a  Biblioteca  e  Laboratórios  (informática, 
ciências, Química e Biologia).
Porém,  alguns dos estabelecimentos que iniciaram a oferta no ano de 
2009, possuem comunidades dentro de seus municípios que necessitam de 
atendimento  por  não  possuírem  outra  possibilidade  de  oferta,  seja  pela 
localização de difícil acesso, seja pelas especificidades de cada comunidade. 
Sendo assim, estes estabelecimentos solicitaram as Ações Pedagógicas 
Descentralizadas para o ano de 2010, entretanto estes estabelecimentos 
entrarão  com  os  processos  de  Reconhecimento,  durante  o  mês  de 
setembro e, portanto, as APEDs solicitadas por estes estabelecimentos 
que ainda não possuem o Reconhecimento, necessitam de autorização 
excepcional  para  funcionamento,  tendo  em  vista  não  haver  outra 
possibilidade de  oferta  e  a  existência  de  um  número  expressivo  de 
educandos que necessitam concluir sua escolarização (sem grifo no original), 
(fls. 43 e 44).     
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1.4  O  Plano  de  Capacitação  Docente  está  apensado  ao 
processo às folhas 45 a 47.         

 1.5. Sobre a organização curricular

Os componentes curriculares  estão  organizados por  áreas de 
conhecimento no Ensino Fundamental – Fase I, contemplando 1.200 (mil e duzentas 
horas) e por disciplinas no Ensino Fundamental – Fase II, com carga horária mínima 
de  1.210  (mil, duzentas e dez) horas  e no Ensino Médio, com carga horária de 
1.200  (mil e duzentas) horas, de acordo com  as matrizes curriculares a seguir:

a) Ensino Fundamental – Fase I
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b) Ensino Fundamental – Fase II
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c) Ensino Médio 

1.6 Há no processo relação de 499 (quatrocentos e noventa e 
nove)  protocolados  relativos  aos   estabelecimentos  de  ensino  sedes,  para  a 
descentralização  da  oferta  em  pauta,  porém  dentre  os  referidos  protocolados 
existem  38  (trinta  e  oito)  estabelecimentos  que  não  possuem  Ato  legal  de 
reconhecimento, conforme demonstrado a seguir:
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   2. No Mérito
    

Para melhor  compreensão do pleito pela  interessada,  convém 
historiar o seguinte:

1)  o  Parecer  n.º  289/09-CEE/PR  tratou  da  apreciação  do 
Relatório de Avaliação da Proposta Pedagógica da Educação de Jovens e Adultos, 
presencial,  implantados  em 2006,  nas  escolas  públicas  do  Estado  do  Paraná  e 
adequação  da  Proposta  Pedagógica  e  do  Adendo  de  alterações  do  Regimento 
Escolar. O referido Parecer, diante da análise dos autos no que se referia à situação 
das APEDS, estabeleceu que os processos que dariam entrada neste CEE quando 
do pedido de renovação de reconhecimento deveriam atender ao contido no Parecer 
n.º 765/08-CEE-PR.

2)  o  Parecer  n.º  368/09  –  CEE/PR  referia-se  aos 
esclarecimentos  prestados  pelo  Departamento  de  Educação  e 
Trabalho/Coordenação de Jovens e Adultos, tendo em vista as ressalvas apontadas 
no Parecer n.º 289/09- CEE/PR. O Parecer supracitado determinou :

         (...)

a) no pedido de autorização para Ações Pedagógicas Descentralizadas – 
APEDS  seja  explicitada  a  proposta  de  operacionalização  de 
funcionamento da referida oferta;

                                      b) para início das atividades das APEDs haja autorização expressa por este  
                               Conselho Estadual de Educação.

 
3) Ocorre que a interessada no Parecer n.º 368/09 – CEE/PR, 

diante da impossibilidade de enviar os documentos das APEDs nos processos de 
renovação de reconhecimento, visto que estes já tinham sido protocolados, informou 
que:  “Para  2010,  a  SEED  encaminhará  a  relação  das  turmas  de  APEDs  que 
solicitarão autorização, para reconhecimento e apreciação” .

Ademais,  no  que  tange  ao  protocolado  em  questão,  convém 
observar que dentre os estabelecimentos sedes, há alguns que não possuem ato de 
reconhecimento e outros que nem possuem autorização para o funcionamento na 
modalidade  em  tela,  conforme  constatado  por  meio  da  vida  legal  dos  referidos 
estabelecimentos sedes, sendo que para estes são indeferidas as autorizações 
para as descentralizações dos cursos pretendidos. 

É  importante  reiterar  que  o  Parecer  n.º  765/08  –  CEE/PR 
ratificou  que a  descentralização de cursos,  independente  do  estilo  de  oferta,  só 
poderá ocorrer quando o estabelecimento sede já possuir o curso reconhecido.  
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Nesse  sentido,  dos  estabelecimentos  listados  no  quadro 
apresentado  neste  Parecer,  só  serão  concedidas  as  autorizações  para  o 
estabelecimento de ensino que possuir o curso reconhecido.

Ressalta-se que a oferta dos cursos nas APEDs deve primar pela 
qualidade  da  oferta,  sendo  desenvolvida  nos  moldes  da  Proposta  Pedagógica 
aprovada da sede,  devendo  a  Secretaria  de  Estado da  Educação,  por  meio  do 
departamento responsável, acompanhar o desenvolvimento do curso e dispor  de 
condições necessárias para o bom desenvolvimento da modalidade, assegurando a 
integralidade da oferta. 

É  importante  registrar  que  tal  situação  de  descentralização  de 
curso caracteriza-se em uma demanda reprimida, para atender a um determinado 
público, com período estipulado e de forma excepcional, devendo ter o cuidado para 
que tal prática não se configure em uma ação permanente. Destaque-se que, no 
presente caso, a oferta do curso pretendido contemplará o período de 2010 a 2012.

Reafirma-se  que  tal  oferta  somente  poderá  acontecer  em 
instituições de ensino que têm o Ensino Fundamental e/ou Médio  autorizados e 
reconhecidos, conforme estabelecido no Parecer n.º 765/08- CEE/PR. 

II - VOTO DO RELATOR

   Face  ao  exposto,  dá-se  por  apreciada  à  proposta  de 
descentralização do Ensino Fundamental e/ou Médio, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, presencial, apenas para os estabelecimentos de ensino sedes da 
rede pública de ensino já reconhecidos que estão listados neste Parecer, para os 
anos  de  2010  a  2012,  ficando  indeferidas  as  autorizações  para  os 
estabelecimentos  de  ensino  que  possuem  processos  protocolados  sem  o 
devido Ato legal de reconhecimento.

   Devolva-se  o  processo  à  SEED  para  os  procedimentos 
necessários à realização da proposta em pauta.

         É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                                                            Curitiba, 31 de agosto de 2010.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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